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PAÇO S.lB quo a cãaara -un101pal 1. Agudo. d.or.ta e eu
prOMUlgo a .eguint. Lei 1-

.\r't. la.- P1.0& o Pt)dfltr Exeout1'Yo autor1sado a abrir . na
Contado.-.!.a _".m1 o.l.pal , _ aredUo ••p.o.l.aJ. d. lI)t 595,50 ( qtrln!l.8!1
toa. noYenta e o1noo cruzeiro. n~To•• o1nq nta centavo. l , des
t1nwdo a ocorror ao pagamont o ao honorárie. e do.p.oas realizada.
poI1a MD - .l"SIS:r~C:.A J UlU DICA , ECCNOl!ICA. 11 PI l'I'AlICEIRA -, rela
o1onada. 0(& c receb1Jl.onto da oota anual do 1966, do :r:mpõ-to nu!
00 . õbr o er g1a lIlétri oa, do Con.elho "ac1onaJ. do leua- e erpa
nátrtca.

Art. 28.- O Talor do pr.oont. aredito ••rá ooberto ooa ~
te do oxoosso de arreoadaoão quo .e nr1tioar no oorrant. u er o!.
cio.

Ln lU 6 8 9, DJI 7 DE !DOsro DE 1.968

. - .Di.po. .obr. • abertura d. oredito ••pa-
01&1-.

.l G U DOS 1-DInlro Jro1I'ICIPALo
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Art. 3D.- Esta lei entrar' ~ Tigor na data de .ua publicA
ção, revogada. as di.po.1çõ•• Olll ccntr'rio .

PRDEIi'llll.l I(lJlfI CI PAL DE AGUDOS , 7 de agõ.to d. 1 .968

rO~~~4Y
. Dr . JO<:ai~ra SllT8ira

Pr·t eh o-'iun1C1pal

Publ10ada na Secretaria da Pretei~a Kun1c1pel de Acu
dO., ao••eto de agõ.to de mil noncento. e • o• .~ta e oito .




